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Art. 5 As sociedades de economia mista de capital aberto, detentoras de saldo credor na
conta de registro das contrapartidas de ajuste de correção monetária do ativo permanente e do
patrimônio líquido em balanço com data-base anterior á publicação da Lei n 2 8.920, de 20 de julho de
1994, poderão deixar de destinar referido saldo para a constituição de reserva de lucros a realizar.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se somente nos casos em que o balanço
semestral da sociedade tenha sido aprovado pelo Conselho de Administração e se dele constar,
expressamente, provisão para o pagamento dos dividendos referentes ao primeiro semestre de 1994.

Art. 62 O art. 2da Lei n 8.249, de 1991, fica acrescido do § 3 2 :

"§ 3° Será admitida, para fins de cálculo dos juros das NTN. a utilização da taxa média
de rentabilidade das Letras do Tesouro Nacional - LTN, colocadas junto ao público no inicio de
cada período de fluência da taxa de juros, ou, na sua impossibilidade, a utilização da taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil."

Art. 7 O caput do art. 21' da Lei n2 ' '. 114. de 14 de setembro de 1995, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 20 O FND fica autorizado a resgatar quotas da União ou a pagar Obrigações do
FND de titularidade da União, até o montante estabelecido nesta Lei, mediante transferência das
ações subscritas na forma do artigo anterior."

Art. 82 Fica o Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB autorizado a adquirir e o Fundo
Nacional de Desenvolvimento - FND autorizado a alienar ao BNB ações de propriedade do FND que
estão depositadas no Fundo Nacional de Desestatização. as quais deverão permanecer depositadas neste
último Fundo, em nome do BNB.

Art. 92 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 0

1.553-17, de 10 de julho de 1997.
Art. 10. Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília. 7 de agosto	 de 1997: 1762 da Independência e 109 2 da República.

FERNANDO-HENRIQUE CARDOSO
Pedro Ivíalan
Antonio Kandir

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.555-13, DE 7 DE AGOSTO DE 1997

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal
da União, em favor do Ministério dos Transportes,
crédito extraordinário até o limite de R$ 106.000000,00,
para os fins que especifica

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3 do art. 167 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei n 2
9275, de 9 de maio de 1996), em favor do Ministério dos Transportes, crédito extraordinário até o limite
de R$ 106.000.000,00 (cento e seis milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1
desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art, 32 Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo III.

Art. 49 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 9

1.555-12, de 10 dejulho de 1997.

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7	 de ago,to	 de 1997; 176 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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CREDITO EXTRAORDINÁRIO
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VAlEVO 11	 CREDITO EXTRAORDINÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)	 REDJ000R DE TODAS AS FORTES E 	 60660101

ESPECSFICAÇtO	 - ESFERA T O 1 A 1 PESSOALE
ENC. S(1A1S

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS 06SF'.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSOES
FINAICEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

RESERVA DC CONTIPICENCIA 06000 000

RESERVA DE CONTINSENCIA 1015000 000

RESERVA DE COPVTINVENCI* 06000 000

99 999 9999 9999 106000 000
RESERVA DE 0000I60000IA

SERVIR DE FONTE	 COI.R'ENS*IORIA	 NA	 ABERTURA	 DE
CREDITAS ADICIONAIS RARA OOTAÇOIO 	 ISSIJFICIERTEAERTE
ARE VISTAS

99 999 9999 9990 0001 FISCAL 106000 009
RESERVA DE CONTINCEPACIA

TOTAL	 FISCAL 106000 000

ANEXO III

ANEXO	 ACRESCIA

39000 - NINISTERIO DOS TRANSPORTES
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

RECIE E IA	 RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (9* 1,00)

E 5 P E C 1 F 1 C A C À O ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECICA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL rIS 106000000

2400.00.00	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL FIS 106000000

2410.00.00	 TRARSPEREI4IAS INIRAGOVERNAMENTAIS P15 106000000

2411.01.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO PIS 106000000
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 106000000

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.556-13, DE 7 DE AGOSTO DE 1997

Estabelece mecanismos objetivando incentivar a redução
da presença do setor público estadual na atividade
financeira bancária, dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras providências.

§ 22 Os créditos de que trata o inciso IV deste artigo serão aqueles existentes em 31 de
março de 1996, acrescidos dos juros contratuais pro rata die até a data da aquisição, de acordo com as
condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais.

§ 32 O refinanciamento de que trata o inciso IV deste artigo será precedido da assunção,
pela Unidade da Federação, das dívidas de responsabilidade das entidades por ela controladas.

Art. 42 O financiamento dos ajustes prévios imprescindíveis à privatização da instituição
financeira, de que trata o inciso 111 do artigo anterior, concedido pela União ou pelo Banco Central do
Brasil, restringe-se aos casos em que haja:

- autorização legislativa da Unidade da Federação para:

a) a privatização, dentro de prazo acordado com a União, da respectiva instituição
financeira;

b) a utilização do produto da privatização no pagamento do financiamento ou
refinanciamento de que tratam os incisos III e IV do artigo anterior ou, a critério da União, de outra
dívida para com esta;

c) quando for o caso, o oferecimento em garantia das ações de sua propriedade no capital
da instituição financeira a ser privatizada; ou

II - a desapropriação em favor da União das ações do capital social da instituição
financeira, na forma do Decreto-Lei n 2.321, de 25 de fevereiro de 1987.

Art. 5-0 O Banco Central do Brasil, nos financiamentos que conceder, para os fins de que
trata esta Medida Provisória, poderá: .

1 - contar exclusivamente com a garantia da União;

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 A redução da presença do setor público estadual na atividade financeira bancária
será incentivada pelos mecanismos estabelecidos nesta Medida Provisória, e por normas baixadas pelo
Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua competência, preferencialmente mediante a privatização,
extinção, ou transformação em instituição não financeira, inclusive agência de fomento, de instituições
financeiras sob controle acionáriO de Unidade da Federação.

§ 1 2 A extinção das instituições financeiras a que se refere o caput deste artigo poderá
dar-se por intermédio de processos de incorporação, fissão, cisão ou qualquer outra forma de
reorganização societária legalmente admitida.

§ 20 O Conselho Monetário Nacional regulamentará o funcionamento das agências de
fomento previstas neste artigo.

Art. 22 A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a exclusivo
critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas as condições estabelecidas
nesta Medida Provisória.

Art. 32 Para os fins desta Medida Provisória, poderá a União, a seu exclusivo critério:

II - aceitar, como garantia, títulos ou direitos relativos a operações de responsabilidade do
Tesouro Nacional ou de entidades da Administração Pública Federal indireta.

Parágrafo único. Exceto nos casos em que as garantias de que trata o inciso II deste
artigo sejam representadas por títulos da dívida púb J ica mobiliária federal, negociados em leilões
competitivos, o valor nominal de tais garantias deverá exceder em pelo menos vinte por cento o
montante garantido.

Art. 6 Nas hipóteses dos incisos III e V do art. 3, quando não houver transferência de
controle acionário, ou. detendo a Unidade da Federação a maioria do capital social em mais de uma
instituição financeira, remanescer alguma instituição financeira sob seu controle, a participação da União
e do Banco Central do Brasil não poderá ultrapassar cinqüenta por cento dos recursos necessários,
devendo a Unidade da Federação adotar, dentre outras, as seguintes medidas, envolvendo, em conjunto
ou isoladamente, recursos em montante pelo menos equivalente ao da participação da União:

- quitação antecipada de dívidas do controlador e de entidades por este controladas junto
à instituição financeira;

II - assunção de dívidas de instituição financeira junto a terceiros, existentes em 31 de
março de 1996 e registradas em balanço. incluindo passivos de natureza atuarial ou trabalhista;

III - capitalização da instituição financeira.

extingui-la;
- adquirir o controle da instituição financeira, exclusivamente para privatizá-la ou

Art. 72 Quando a participação da União se der exclusivamente mediante a utilização do
previsto no inciso IV do art. 32, a aquisição dos créditos estará condicionada a que haja a competente
autorização legislativa para a privatização ou extinção da instituição financeira ou sua transformação em
instituição não financeira, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.

II - financiar a extinção ou transformação da instituição financeira em instituição não
financeira, quando realizada por seu respectivo controlador;

Ill - financiar os ajustes prévios imprescindíveis para a privatização da instituição
financeira;

IV - adquirir créditos contratuais que a instituição financeira detenha contra seu
controlador e entidades por este controladas e refinanciar os créditos assim adquiridos;

V - em caráter excepcional e atendidas as condições especificadas no art. 60, financiar
parcialmente programa de saneamento da instituição financeira, que necessariamente contemplará sua
capitalização e mudanças no seu processo de gestão capazes de assegurar sua profissionalização;

VI - prestar garantia a financiamento concedido pelo Banco Central do Brasil.

§ 1 2 A adoção das medidas previstas neste artigo será precedida das autorizações que se
fizerem necessárias na legislação d Unidade da Federação respectiva.

Parágrafo único. Caso a instituição financeira detentora do crédito não tenha o seu
controle acionário transferido nem seja extinta, ou transformada em instituição não financeira, o contrato
de refinanciamento deverá prever a entrega, pela Unidade da Federação, de ativos privatizáveis, aceitos
pela União, em montante equivalente a, no mínimo, cinqüenta por cento do total refinanciado, para fins
de posterior amortização.

Art. 82 Nos casos de que tratam o art. 6 2 e o parágrafo único do art. 72, a adoção das
medidas autorizadas nesta Medida Provisória dependerá ainda de decisão do Conselho Monetário
Nacional, a qual se dará à vista de:

- aprovação, pelo Banco Central do Brasil, de projeto de saneamento da instituição
financeira que necessariamente inclua sua capitalização e mudanças em seu sistema de gestão capazes de
assegurar sua profissionalização;

II - parecer favorável da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda quanto
à compatibilidade da situação fiscal do Estado controlador com o esforço exigido pelo projeto de
saneamento da instituição financeira.
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VAlEVO 11	 CREDITO EXTRAORDINÁRIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO)	 REDJ000R DE TODAS AS FORTES E 	 60660101

ESPECSFICAÇtO	 - ESFERA T O 1 A 1 PESSOALE
ENC. S(1A1S

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS 06SF'.
CORRENTES

INVESTIMENTOS INVERSOES
FINAICEIRAS

AMORTIZAÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DE CAPITAL

RESERVA DC CONTIPICENCIA 06000 000

RESERVA DE CONTINSENCIA 1015000 000

RESERVA DE COPVTINVENCI* 06000 000

99 999 9999 9999 106000 000
RESERVA DE 0000I60000IA

SERVIR DE FONTE	 COI.R'ENS*IORIA	 NA	 ABERTURA	 DE
CREDITAS ADICIONAIS RARA OOTAÇOIO 	 ISSIJFICIERTEAERTE
ARE VISTAS

99 999 9999 9990 0001 FISCAL 106000 009
RESERVA DE CONTINCEPACIA

TOTAL	 FISCAL 106000 000

ANEXO III

ANEXO	 ACRESCIA

39000 - NINISTERIO DOS TRANSPORTES
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

RECIE E IA	 RECURSOS DE TOCAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	 (9* 1,00)

E 5 P E C 1 F 1 C A C À O ESF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECICA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL rIS 106000000

2400.00.00	 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL FIS 106000000

2410.00.00	 TRARSPEREI4IAS INIRAGOVERNAMENTAIS P15 106000000

2411.01.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO PIS 106000000
NACIONAL

TOTAL FISCAL	 106000000

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1.556-13, DE 7 DE AGOSTO DE 1997

Estabelece mecanismos objetivando incentivar a redução
da presença do setor público estadual na atividade
financeira bancária, dispõe sobre a privatização de
instituições financeiras, e dá outras providências.

§ 22 Os créditos de que trata o inciso IV deste artigo serão aqueles existentes em 31 de
março de 1996, acrescidos dos juros contratuais pro rata die até a data da aquisição, de acordo com as
condições e encargos financeiros previstos nos contratos originais.

§ 32 O refinanciamento de que trata o inciso IV deste artigo será precedido da assunção,
pela Unidade da Federação, das dívidas de responsabilidade das entidades por ela controladas.

Art. 42 O financiamento dos ajustes prévios imprescindíveis à privatização da instituição
financeira, de que trata o inciso 111 do artigo anterior, concedido pela União ou pelo Banco Central do
Brasil, restringe-se aos casos em que haja:

- autorização legislativa da Unidade da Federação para:

a) a privatização, dentro de prazo acordado com a União, da respectiva instituição
financeira;

b) a utilização do produto da privatização no pagamento do financiamento ou
refinanciamento de que tratam os incisos III e IV do artigo anterior ou, a critério da União, de outra
dívida para com esta;

c) quando for o caso, o oferecimento em garantia das ações de sua propriedade no capital
da instituição financeira a ser privatizada; ou

II - a desapropriação em favor da União das ações do capital social da instituição
financeira, na forma do Decreto-Lei n 2.321, de 25 de fevereiro de 1987.

Art. 5-0 O Banco Central do Brasil, nos financiamentos que conceder, para os fins de que
trata esta Medida Provisória, poderá: .

1 - contar exclusivamente com a garantia da União;

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 A redução da presença do setor público estadual na atividade financeira bancária
será incentivada pelos mecanismos estabelecidos nesta Medida Provisória, e por normas baixadas pelo
Conselho Monetário Nacional, no âmbito de sua competência, preferencialmente mediante a privatização,
extinção, ou transformação em instituição não financeira, inclusive agência de fomento, de instituições
financeiras sob controle acionáriO de Unidade da Federação.

§ 1 2 A extinção das instituições financeiras a que se refere o caput deste artigo poderá
dar-se por intermédio de processos de incorporação, fissão, cisão ou qualquer outra forma de
reorganização societária legalmente admitida.

§ 20 O Conselho Monetário Nacional regulamentará o funcionamento das agências de
fomento previstas neste artigo.

Art. 22 A adoção das medidas adequadas a cada caso concreto dar-se-á a exclusivo
critério da União, mediante solicitação do respectivo controlador, atendidas as condições estabelecidas
nesta Medida Provisória.

Art. 32 Para os fins desta Medida Provisória, poderá a União, a seu exclusivo critério:

II - aceitar, como garantia, títulos ou direitos relativos a operações de responsabilidade do
Tesouro Nacional ou de entidades da Administração Pública Federal indireta.

Parágrafo único. Exceto nos casos em que as garantias de que trata o inciso II deste
artigo sejam representadas por títulos da dívida púb J ica mobiliária federal, negociados em leilões
competitivos, o valor nominal de tais garantias deverá exceder em pelo menos vinte por cento o
montante garantido.

Art. 6 Nas hipóteses dos incisos III e V do art. 3, quando não houver transferência de
controle acionário, ou. detendo a Unidade da Federação a maioria do capital social em mais de uma
instituição financeira, remanescer alguma instituição financeira sob seu controle, a participação da União
e do Banco Central do Brasil não poderá ultrapassar cinqüenta por cento dos recursos necessários,
devendo a Unidade da Federação adotar, dentre outras, as seguintes medidas, envolvendo, em conjunto
ou isoladamente, recursos em montante pelo menos equivalente ao da participação da União:

- quitação antecipada de dívidas do controlador e de entidades por este controladas junto
à instituição financeira;

II - assunção de dívidas de instituição financeira junto a terceiros, existentes em 31 de
março de 1996 e registradas em balanço. incluindo passivos de natureza atuarial ou trabalhista;

III - capitalização da instituição financeira.

extingui-la;
- adquirir o controle da instituição financeira, exclusivamente para privatizá-la ou

Art. 72 Quando a participação da União se der exclusivamente mediante a utilização do
previsto no inciso IV do art. 32, a aquisição dos créditos estará condicionada a que haja a competente
autorização legislativa para a privatização ou extinção da instituição financeira ou sua transformação em
instituição não financeira, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo.

II - financiar a extinção ou transformação da instituição financeira em instituição não
financeira, quando realizada por seu respectivo controlador;

Ill - financiar os ajustes prévios imprescindíveis para a privatização da instituição
financeira;

IV - adquirir créditos contratuais que a instituição financeira detenha contra seu
controlador e entidades por este controladas e refinanciar os créditos assim adquiridos;

V - em caráter excepcional e atendidas as condições especificadas no art. 60, financiar
parcialmente programa de saneamento da instituição financeira, que necessariamente contemplará sua
capitalização e mudanças no seu processo de gestão capazes de assegurar sua profissionalização;

VI - prestar garantia a financiamento concedido pelo Banco Central do Brasil.

§ 1 2 A adoção das medidas previstas neste artigo será precedida das autorizações que se
fizerem necessárias na legislação d Unidade da Federação respectiva.

Parágrafo único. Caso a instituição financeira detentora do crédito não tenha o seu
controle acionário transferido nem seja extinta, ou transformada em instituição não financeira, o contrato
de refinanciamento deverá prever a entrega, pela Unidade da Federação, de ativos privatizáveis, aceitos
pela União, em montante equivalente a, no mínimo, cinqüenta por cento do total refinanciado, para fins
de posterior amortização.

Art. 82 Nos casos de que tratam o art. 6 2 e o parágrafo único do art. 72, a adoção das
medidas autorizadas nesta Medida Provisória dependerá ainda de decisão do Conselho Monetário
Nacional, a qual se dará à vista de:

- aprovação, pelo Banco Central do Brasil, de projeto de saneamento da instituição
financeira que necessariamente inclua sua capitalização e mudanças em seu sistema de gestão capazes de
assegurar sua profissionalização;

II - parecer favorável da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda quanto
à compatibilidade da situação fiscal do Estado controlador com o esforço exigido pelo projeto de
saneamento da instituição financeira.
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